


 Advogado há quase 25 anos e, ao manusear este manual, 
conclui que jamais vi algo parecido. Lembrei-me de  Pontes de 
Miranda. Jurista, reconhecido autor, dentre outros, do “Direto 
Civil Privado”, onde desce a minucias no estado das normas.

 O (a) advogado (a), seja iniciante ou já experimentado 
(a), muitas vezes não dispõe de material simples, objetivo e que 
trata das nuances e do básico ligados à adovacia no seu dia a dia.

 O livro ora publicado será aquele que não sairá da minha 
mesa de trabalho. Diturnamente farei consultas ao mesmo. 
Sentir-me-ei mais preparado para dirigir-me ao fórum.

 Indico a totos os atores do mundo jur[idico a leitura e a 
consulta constante.

 A falta de domínio dos acontecimentos práticos diminui a 
altivez dos operadores do direito. Esta lacuna está sendo suprida 
com o manuseio da obra.

 Se posso resumir em poucas palavras, digo que este 
manual era o que faltava para nós, adovgados.

José Ricardo Souto | OAB/MG 68.153
Advogado, graduado pela Univube Uberaba

 e especialista em Direito Processual Civil pela
UFU | UBERLÂNDIA
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                                          PREFÁCIO 
  

Foi com grata surpresa que recebi o convite de prefaciar este 
livro. Dr. Pedro H. C. Fonseca, advogado militante, vocacionado 
para as lides forenses, professor e escritor inteligente e objetivo, nos 
brinda com esta excelente obra. O Autor é filho de Dr. Libêncio 
José Mundim da Fonseca e neto do saudoso Dr. José da Fonseca, 
advogados atuantes durante todas as suas vidas. Nasceu tomando 
café, almoçando, jantando e dormindo com o Direito e a advocacia. 
Outro não poderia ser o resultado: profissional gabaritado e 
conhecedor das questões diárias da atividade. 

Advogo há quase 25 anos e, ao manusear este manual, 
concluí que jamais vi algo parecido. Lembrei-me de Pontes de 
Miranda. Jurista, reconhecido autor, dentre outros, do “Direito 
Civil Privado”, onde desce a minúcias no estudo das normas. 

O (a) advogado (a), seja iniciante ou já experimentado (a), 
muitas vezes não dispõe de material simples, objetivo e que trata 
das nuances e do básico ligados à advocacia no seu dia a dia. 

O livro ora publicado será aquele que não sairá da minha 
mesa de trabalho. Diuturnamente farei consultas ao mesmo. Sentir-
me-ei mais preparado para dirigir-me ao fórum. 

Indico a todos os atores do mundo jurídico a leitura e a 
consulta constante. 

A falta de domínio dos acontecimentos práticos diminui a 
altivez dos operadores do direito. Esta lacuna está sendo suprida 
com o manuseio da obra. 

Se posso resumir em poucas palavras, digo que este manual 
era o que faltava para nós, advogados. 

Enfim, é um trabalho sério, de autor capacitado e que muito 
nos ajudará na profissão. Eu recomendo. 
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